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Pro iTéssistas 

Estado do Acre 
Assembleia Legislativa 
Gabinete da Deputado Gerfen Diniz 

PROJETO DE LEI N° FS , DE 07 DE JUNHO DE 2022. 

"RECONHECE DE 
UTILIDADE PÚBLICA 
ESTADUAL O SINDICATO 
DOS PESCADORES E 
PESCADORAS ARTESANAIS 
DE CRUZEIRO DO SUL." 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1'É reconhecida de utilidade pública 
Pescadoras Artesanais de Cruzeiro do Sul 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de 
as disposições em contrário. 

do Estado do Acre decreta e 

O Sindicato dos Pescadores e 

sua publicação, revogando-se 

Sal. e :. - ssões' •ep .do Francisco Cartaxo", 07 de junho de 2022. 
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei ora proposto tem como fim precipuo reconhecer o 
importante trabalho desenvolvido em nosso Estado pelo Sindicato dos Pescadores e 
Pescadoras Artesanais de Cruzeiro do Sul. 

A proposta legislativa encontra arrimo no cumprimento de todos os 
requisitos necessários para tal reconhecimento, como por exemplo; Ter no mínimo um ano 
completo de contribuição de serviços prestados; Atestados de bons antecedentes dos membros 
da diretoria; Relatório comprovando efetivo e contínuo funcionamento, e servir 
desinteressadamente á coletividade, dentre outros. 

Assim, a associação supracitada goza do direito de fazer parte do rol de 
entidades que são reconhecidas como de utilidade pública em nosso estado. 

Rio Branco-Acre, 07 de junho de 2022. 



SINDICA TODOS PESCADORES E PESCADORAS ARTESANAIS DE 
CRUZEIRO DO SUL-ACRE 
CNPJ:43.263.479/00eli-61 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXERCÍCIO DE A TIVID,4DE REMUNERADA 

Eu, MANOEL PEREIRA DE SOUZA JUNLOR, portador(a) do RG 

n# 372894 SSP/AC, e CPF: 695.780.0j2-15,, residente e 

domiciliado(a) na,Rua REMANSO, nt1N,Cep: 69980-DÔO, 

Bairro REMANSO, na cidade de CRUZEIRO DO SUL - A CRE 

Declaro, sob as penas da 1e4 que não exerço atividade 
remunerado. 

Por ser esta a expressão da verdade, firmo a present& 

CRUZEIRODOSUL— 4CTtE .fijele ~0 42022. 

- 

MÁNOEL PEREIRA DE SOUZATJUJYIOR 

STPACZS-AC: RUA RUI BARROSA 587; BAIRRO. CENTRO, CEP:69980-000, 
CRUZEIRO DO SUL-ACRE 
CNPJ:43.263.479/0001-61 



SINDICA TODOS PESCADORbSRPESCADORAS ARTESANAIS DE 
CÃUZEIRO DO SUL-ACRE 
CNPt43.263.479100I-61 

DECLARA cio DE NÃO EXERCÍCiO DE A TIVIDADEREJ#IUNERADA 

Eu, FRANCISCO AILTON MENDONCA DA SILVA, portador(a) 
doRG 

,s° 386698 SSPJAC, e CPF: 795.583.212-49,, residente e 

domiciliado(a) na ,Rua REMANSO, n°S/N,Cep: 69980-000, 

Bairro REMANSO, na cidade de CRUZEIRO DOSUL - ACRE 

Declaro, sob as penas da 14 que não exerço atividade 
remunerada. 

Por ser esta' a cçuressdo ás verdade; firmo a presente. 

CRUZEIRO DO SUL - A RR jjde JtINJIO de2022, 

£ 
FRANCISCO A!LTON MET'JDONCA DA SILVA 

STPACZS-A C.- RUA RUi BARROSA 587; BAIRRO: CENTRO, CEP:69980-000, 
CRUZEIRO DO SUL-ACRE 
CiVPJ:43.263.479/0001-61 



SINDICATO DOS PESCADORES E PESCADOJ?45 ARTESANAIS DE 
CRUZEIRO DO SUL-ACRE 
CNP/:43.263À79/õOOI-61 

DECLARA C.40 DE NÃO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA 

Eu;, MARIA A NTONL4 FIGUEIREDO ALPES, portador(a) do RG 

n°37456955P/AC, e CPF; 795.583.212-49,, residente e 

domiciliado(a) na ,Rua REMANSO, rrS/N,Cep: 69980-000, 

Bairro REMANSO, na cidade de CRUZEIRO DO SUL —ACRE 

Declaro, sob as penas da 1e4 que não exerço atividade 
remunerada. 

Por ser esta a expressão da verdade, firmo apresente. 

CRUZEIRO DO SUL —ACRE ,Q jfe ZUNIU) de2022. 

Àfln4 4 liq r;1 dx 
MIA ANTONIA FIGUEIREDO 4L VES 

STPACZS-AC RUA RUI BARROSA 587; BAIRRO; CENTRO, CEP:69980-000, 
CRUZEIRO DO SUL-ACRE 
CNPJ:43.263.479/0001-61 



SINDICATO DOS PESCADORFS.EPESCADORAS ARTESANAIS DE 
esuzEn?o DO SIZI-ACRE 
CNFJ:43.263w09/401-61 

DECLARA CÃO DE NÃO EXERCÍCIO DE ATIViDADE REMUNERADA 

Eu, JOSE ROBERTO DA SILVA VILANOJ'A, portador(a) do 16 

irO286327SSP/AC, e CPF: 588.524.252-49,, residente e 

do,nlcil)ado(a) na,Rua A VENIDA: RIO JURUÁ, ix'  S/P4Cep: 69980-000, 

Bairro REMANSO, na cidade de CRUZEIRO DO SUL-ACRE 

Declaro, sob as penas da lei, que não exerço atividade 
remunerada. 

For ser esta a expressão da verdade, firmo apresente. 

CRUZFJRODOSUL -ACRE Jjfe JUNHO 6e2022. 

J&-r n2a4'fl,' 44' Si"A' e%L4t/o/Á<z 
JOSE ROBERTO DA SILVA VILAIVO VA 

STPACZS-AC: RUA ~BARBOSA 587; BAIRRO: CENTRO, CEF:69980-0 (30, 
CRUZEIRO DO SUL-ACRE 
CNPJ:43.263.479/0001-61 



              

               

               

               

               

  

SINDICATO DOSPFSCÁ DORES E PESCADORAS AR MANAIS DE 
cRuzEmo Da SÉJL-J4CRE 
CNP.h43.263.479/fiODl-61 

     

       

       

       

       

                                 

    

DECLABÁ CÃO DE NÃO EXERCÍCIO DE A TI VIDADE REMrJNEAADA 

   

       

     

Eu, LUIZ SILVA COSTA, portador(a) do 1W 

11°438209 SSP/A C, e CPF: 855.202.41247,, residente e 

domiciliado(a) na ,Rua SANTA LI/VÁ, n° &4%' Cep: 69980-000, 

Bairro REMANSO, na cidade de CRUZEIROJ)O SUL -ACRE 

 

      

      

      

      

     

Declaro, sob as penas da 1e4 que não exerço atividade 
remunerado. 

    

             

Por ser esta a expressão da verdade,flrmo apresentt 

  

                

CRUZEIRO DO SUL -ACRJ jLde JUNHO de2022. 

  

                  

                  

                  

           

Z SILVA COSTA 

            

    

STPACZS-AC: RUA RUI BARROSA 587; BAIRRO: CENTRO, CEP:69980-000, 
CRUZEIRO DO SUL-ACRE 
CNPJ:43.263. 479/0001-6! 

  

     

                                 



SINDICATO DOS PESCADORES E PESCADORAS ÁRTESA NAIS DE 
CR UZEIRODO SUL-ACRE 
CNPJ:43.263Á7910001-61 

DECL14MCÁODFS NÃO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA 

Eu, ANDREIA NASCIMENTO DE 50(114, portador(a) do RG 

n°10950826 SSP/AC, e CPF: 009.158.792-12,, residente e 

domiciliado(a) na ,Rua A VENIDA RIO JUR tU , ti0  SIN ,Cep: 69980-
000 1  

Bairro MIRITIZAL, na cidade de CRUZEIRO DO SUL - ACRE 

Declaro, sob as penas da lei, que não exerço atividade 
remunerada. 

For ser esta a expressão da verdade, firmo apresente. 

CRUZEIRO DO SUL - 4CftE jLde  JOJVEIO de2022. 

ANDREJA NASCIMENTO DE SOUZA 

STPACZS..AC: RUA ~BARBOSA 587; BAIRRO: CENTRO, £ZP:69980-000, 
CRUZEIRO DO SUL-A (2W 
CNPJÇ,43.263.4 79/0001-61 



SINDICATO DOS PESCADORES ESCADOiAS ARTESANAIS DE 
CRUZEIRO DO SUL-ACRE 
CNfl:43i43Â79/0001-61 

DECLARA CÃO DE NÃO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA 

Eu, ,3L4RL4 ELISANGELA /JiSPO FARIAS, portador(a) do RG 

n704Ã876-6 SSP/AC, e CPF: 000.909.432-60,, residente e 

domiciliado(a) na ,Rua 77 de novembro ,n°1558 ,Cep: 69980400, 

Bairro REMANSO, na cidade de CRUZEIRO DO SUL -ACRE 

DeeJáro, sob as penas da lei, que não exerço atividade 
remunerado. 

Por ser esta a expressão da verdade, firmo a presente. 

CRUZEIRO DO SUL -ACRE 01 de JUNHO d2022. 

L4ee c ata j nn Ya' 
MARTA  EL GELA  BISPO FARIAS 

STPACZS-AC: RUA ~BARBOSA 587; BAIRRO: CENTRO, CEF:69980-000, 
CRUZEIRO DO SUL-ACRE 
CNPJ:43.263.4 79/0091-61 



SINDICATO DOS PESCADORES E PESCADORAS ARTESANAIS DE 
CRUZEIRO DOSULACRE 
CNPJ:43.263.4 79?VOOI-61 

DECLARA CÃO DE MÃOJXERCÍCIO DE A TI VIIMDE REMUNERADA 

Eu, 4DA145 SOUZA DE OLIVEIRA, portador(a) do 1W 

n°375074 SSP/AC, e CPF: 666.975.902-97,, residente e 

domiciliado(a) na ,Rua DESEMBARGADOR TÂIVORA, n°&ÍW , Cep: 
69980-000, 

Bairro VÁRZEA, na cidade de CRUZELROJ3O SUL - ACRE 

Declaro, sob as penas da lei, que não exerço atividade 
remunerada. 

Por ser esta a expressão da verdade, firmo apresente. 

CRUZEIRO DO SUL -ACRE ,fijde JUNHO 40022. 

44or.rn-1 $tfa t24  
ADXfAS SOUZA DE OLIVEIRA 

STP4CZS-AC RUA RUI BARBOSA 587; DA litRO: CENTRO, CEP:69980-000, 
CRUZEIRO DO SUL-ACRE 
CNPJ:43.263.47910001-61 

-Q 
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ISlDEC- 25/10/2021) 110285-0202S-2021N0W1 

ApVOCAcIA4ERAL DA UNIÃO 
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SUP€RINTENDËNCIA DE ADMINISTRAÇÃO EM SÃO PAULO 

EXTRATO DE 11*180 ADITIVO (0 42221 . tina is - SAWW/AGU 

Número do Cerivata, 49/2017. 
Nt PCOCTSSO tIS00L142)201e-5$. 
Pregk. NO 19/2016 taatraw,te: SUPEitNTENOENCIA AO&W45TRACAO EM SAD PAULO. 
Contuat,do 10.l4t2S4/i-74 IMflM SERVICOS TEZFI*W.0 Emal. clbjeto 0 
prasonia tenso Iam por a*to fluo(at a vtglnde da centeIo na 49I2017 do serviço do 
mnn4&o pra. unidade à .4U em Canioo Grande/ais pai aia5s 12 (dote) lnaws.. 
Vlflncla 02/12/2021. 01/12/2021. VS Total Aluarada do Co.'It IS 3&54&40. Dita 
de Aslnatlga: 25/10/2022. 

ItOMMASI*T 4.0- fl/I^ 

0 i!.e.'t qa4.5lttW,$ - - eemsilo.1 

EflAto DC TERMO ADITIVO NT 5/2011. I3A3I 110089 - SAD/SP/AGU 

Núa0 do Cenreto, 45/2017. 
* Proaom 005zgmne1/20is-a. 

vgjtPP 13,2016. Consratflt SUPERIITENOUICIA KIMPdIST*ACAØ CM SÃO PAULO 
Costrdat o2.9.313/O13I . IWTNIKA *$*aeslketao 2 URWRI?Acafl (lEU. 
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PCS Ce.bptnt. Plradob0; So.oaba, W~608.= lo Jost &C.aaapo,. Sanon T.iOa* pot nuS 
12 (doze) ana. V%Sdat 17/11/20115 IQ11J2022. Valo, Tetol Maá3ndo do tonno 
(is .92t400$t Dela de M*IaÜnt 21/10/2022. 

ICOMD*AS*JET 4.0- 22/10/202 1). 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO NO DISTRITO FEDERAL 
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Afeàrept foz Gcvn,aenl, destinados soe eqanpeciaontos tW*çdn  de lrabatio e 
Sertetcn de Redel. com' e fSldade de tnanutntb e u,o4tnlØo do pamu. 
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Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento 

GABINETE DA MINISTRA 

GUiZO DE 11*140 Aa1TVO 
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801944/2019. Conwene.ates: caicide,atr. M*IISTEEO DA AGWCUIXUM. PECUA*IA E 
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43t00t00. Veta, do Contapiettda; RI 242150,00, VW~ *1/I2n019 • 
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SEi SERVIÇO SOCIAL Ø9 IRAN WORTE 
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coacontaoA 'a spt 

O siSo SI do t,npwte -58T unSede aol? - lte.tiadwMs, tom,al,a 
a bizcrc.sidot que reabad  C~~ pai 0~ de enwau np.de5ndi im 
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NUOCâe da CoSsdo detigiuiçlo 

55V - SERVIÇO SOCIAL P0 TRANSPORTE - RIO CLARO 

nua c STaçAo 
coNicAip il/1fl21 

O SER seMço Sodel dq Iw,o.14 éansiqlca aos lnteze~ wc redasi 
CAÇOI7*MJ. pua MUWS*o de .Pro&4osOda9oaScos para e Uria4.. dosada na 
flodo'Ta WasIsk,og, tu,,xu17S mo OitO)sp CEPq9sO3-4 o reabkueeto dos 
selopa canteedo a dno.,antaçt t . pospat.al -no dia 22(11/bIt as gb Para 
radiada da ~ e acaso is deiteis nnaØei,a'Senieida deve4b Sit[r-*s 
ijiMide de RIO anA? da, dos Si lyhoo e4dti oaem, .mnndo ais roniata pelo 
telefone (ti) S$ZLIIW co ~ e-oitO Sa461esUenM.ora 

Aalçst pt FAlaM CaMA 0000JGtES 
Presl4eldi da cwgnlb .1. Lbtiçio 

SEST-SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE DE FOZ DO IGUAÇU - PR 

*siaowúanQo 
coacwMcA ,le  UlDfl 

0 SEST - lcMco Sodd 4o  TMierata c0ntii aos hitarasades que,  reotoari 
cmscut*adi pesa e Aqtilçlo de Matais 0MJIapaa • Unidade. IIta na Rua R,41s,o 
Whode, 133- Pq Pstidsnts 11w, (5 d&lju,cu (P$). '45  naflmo da 9~
~do  e &K~e £ rapa, .5 no J td/11fl921. ii 14K is. retirad, do 
e~ e *0*550 is demais tmaS os íitareida deveria OsSo. • Vnsdad.. das 
OVi is 17h co por .m*. ftac4oW6Øeestaeatbr. 

102 .40 ,csnor, 20 de outubro da 2021 
uunq fl3UM WA~ na.w 
P,mdente de comluk de Udiaçio 

SINDICATO DOS TRABAIMADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE 
MERCADORIAS EM GERAL DE BRASILiA 

aDITAS 04 cosvoaçto 
MWW fiaM 

O preSente do SINTRAhS - Undkato dos T,ata*iador.s iii Mo.4me4açlo de 
t1a.ts.lSc . ao  Geral de Em~_ 00P1  itt nt?gauTs-?a  ctiwoea todos os 
Jntrvisie1à PsrtoS DencJade dos Trabdudoras *d e Esrptqados 
na ... Itercedoslai em Gemi  ..Lcttt de &.ib 104 mm,  . Aseeti$a 
cal tttraotdlndlt a ralb*'se nodb 1* de $erSu de 2022. no auofltddo da WNAB 
SIA. Tremo LIS 340- Lria IndúttrI (GMÁLI ensaia junte fih as te ton'asafla e 
is eh as, 2' co.wocaçio osa. datbwreta sobrar t) Mnstdlcaflo de Rido Sod4 do 
Endosso. do catoS keprescneadlc 2) ReSma/Abaaizclo do Estatuto Socsab 3) 
Mantos Diversa, 

26 de anvbto de 'CDL 
DIALMA DaSOS Da WC 

SINDICATO DE TRABALHADORES DA SAÚDE DE CARATINGA - MG 

EDITAL ta W~ 
ActtSm rIA atRAI 

Sio convocados todos InWcs,adm,0 a reii*an em As*.I,~ terei do 
EM*CATD DOS TRAJAUIAOOR(S DA Mliii DI CAAAflNGAJMG - SnRASAIIDI 
CARAIING& no dia 27 de deatoto de 2011, No tisdareço Lâdela, Marta Mdi o 00 
Uno cemt ao iaassldpio de øntM,a/MG. Cep 3S3W-041 a 190 w, dellberaçøes 
da sente ardam da 53 Ramoso de ctqm paga alções ij auçan da asa. 
diretor!. 3) Posse da novo *e1ot6, 4$ AkSo de Nats,na jusidia. SI  A*eiaçk 
ietitotilja. 6) Dasissis adaisto de listerase da etitidat Cfllop 27 Outubro de 2021. 

ALfl CAIO MAAWIO DA tRlfl 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTEUJRO, 
HOTEIS, RESTAURANTES BARES, E ~REGADOS EM TURISMO 1 

HOSPITÀUDADE DE CHAPECO E REGIÃO - SINTRAVUH 

(mAL .0* COWØOCAÇAO 
esri* San IZTteoaomA*sA 

O Ibdala doe (sso5ngados ao Comérdo Hotal*o, lema keslasawdes, 
Bagos, e Empregados cm Turismo e Hosgsftabdade de Doapetd e RegOu - swwflutl. 
CNPh ?MiOJ69/t2GZ itsw.t da teia Pte*lanttt tnI  Paga Sanoe, poisado, de 
CPR 4Ot49L1U91. 115: 1345*S2-SsP/$4 UmW, a Categoila da IsIlaregados em 
tssspresas de Taismo, os,, Casas 4 osver*s. -fttua I4.Wros (hsdwla apreodtsa), 
Madona e En.dos nu Salões de Cebdelr*os ir41o.sens, ilTçsflados em 
InstItutos U lela, e caScalnos da Ser,kaa Entçregada de (srçmes de Comon, 
Veada Lac.çio e AdSttreçk de bO1 ftadflaocist a C~ bsç*sdoie come,~
da rtMcios. zdedoms, Porteiros. tÕo..- Vielas. rã~ Saveqie, e Outros, 
tssstr.dores de Calçadas acm flolvigados .55 eaipea de Aesso e Coreesvado, 
tmpredos e.Ts InstItisItIo eenetlrente S~ e flisatst*a. em UUmda e 
slnsia,et. Empregado,  em itnpaae de ConsetvsçSo de Elevadosa. tsrçnsedos no 
Cr,nõrdo Notesefra • Sbndares ris cnoc En.gete te' Noldis. upaS noite. 
tettsur~ leras a asisarna, Csssrnstartst. ttaslss Ci.,, de CM. Son.etSa, 
conteltarias. Celta. Leliarlas. dotequbsa. aonibostioro.. Pasasô4 Omplajs tsnda,ebs. 
Nospedaz4^ tnv4w45do5 e'fl Otsbti, leites co, (miasses de Aiaflçld Industrial e 
Nospilalai, Coadas irtirteis. eu' Lanchonete. de Supeineiadõ de Padarias e 
Isesioru, EXCETO categotia dos Empregados az Imueaas da Tvstum Iss&erpretrs e 
Guoso de TLeI5IT5O. Errados cm Casa de Divendas. Otdab leiteiros Imrkztdt 
cnedoes3. Ma,own e Empregados nos Salões de Cabeidrelro pera Ilomaro 
tmpiadoi em bsevojtøs de leita e Cab*e.Sro de 54m,, issipialados de (mares., 
da Coespra. Vede. toaØo • Mn*dstnçio de Imóveis, teaseada e Comeras, 
h.cbaM Empregados da Edisicloli zeladora. Porteiros, Vfl Paa Serventes, 
tmoraswes de Calçado,. Empregado, de (morai. de Asseio e Cersa.vaça tsrçrvpdos 

I-u.i,kiaairdõÁ-"ta, sdeaasltlnsaeantsd  
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es, In,tltsliçfc teasdisate, Rss e rlaniadØa £mprros em ta'iandiilas. 
em~,~ Empresas de CnnS de Oeadotfl Emp,egat I,O~MO 
HoteleIro, Empregadas cm Fieis, Mais, AE,5rI-,a RestainadS sares. 
churrflwtls. PlzxesW Catas de CM4svetdnaf. caifee!sa cais., (Setas, lotequtes. 
tiambosøns,. Pertedes. Camphsgs, Isodsâsttar, Howedtàs Irajiegados em Ostes. 
~es. do' tms*taa de flimemaçto CaMisa. e Conhekpdo% Padarta. aos Mwddplos de 
Undóla do Sol. flalsim. Peit • SC. DaTO em*eõdõ. ei, Instas nos r&mlrRals, 
Abebrdo Lu,-Agia Doce. Aguas de 0u*ec4 Aadtleta, Avorsda CastA Campo (ré, 
Candsnst, canuto da 5,4, øseoetõ, Cont&dlL CerCas Emitas. Descanso. ITionfUo 
Cerqsaeke. pe,tal dai Guedei, GaMo, canaIs Guan do Sasi, osntaasis, 1~1  
tOee. W&i ° Otue & W~ lr.a*a,  R~ lSn, Jo~ 
Ucerddpdls. Lauto lttdles. (kiddb do ou, sons Maeasra, M?Sa MamoaS, Nova 
Eridd'o, Noto casal,, P*y,a Sela, Palitas. Perita Peduba, Intata, pbhabboso, 
plsnakb Alegre. Pote Sanada Anldafl ciSc Osso, 4slsrto, Rr.^ sio 
cel10-sa Doeakca, Sio José do cedro, $o (atença da Oca, ssa.<Migtsel do OUte. 
saudades. Seara. Seivu MIL itaupalis, Unilo do Goste. Veroia. XwaSL'Xndaa e 
xaslsWsc bem como a categaiti das EmPeapd4 esit Hottfe,4$st Nazis. Raslasarantas, 
leita e fitos Cbtgiasaltas. Ilntbs, Cases d* ' Chá. Soradiada, Cm,(dUdts. Cafés, 
haia ooeeqimst aonslmileres. PerselTs cempbgs. tachoaete, Hntptsbrlai 
Lapiegados asi ates, leites eu E~ 48 A,eato Industrial e ulotaltalar, 
Coata Sidisaisis, tio Undsmastn de Semeniseecada, de Psln e Reoaorts, cote base 
tsesttcrnt nos msakiplo' de: .Sana Cats4sa's ALselsido tua, Ague Doei, Agia. da 
O' Antitis Antado. Cada. Çsssun (IR C~~ CanoS, do £4 Oi.petd, 
Coiac4r, Ctsond Relas, Descaia U*4d0 t4ek.a. fltal doe cuSes ta,to 
Gisadaba. Gunsdâ do Sul. GLstsmbú itdts toca, itt, poiS do Oeste. Ipunitins, 
Istesiis$ht btaphmrg isboek. Joabs, Iatan54pu% 'LaW6 Maflel, tsnddls dó Sul 
Mfldtaa, Mirarei, Modelo, Mondsi, Nova.. 6redil.5 Nova labrabe. PUna Sol.. 
Sssdtos, Pen$o Pirsijue, Pisatuba, P .S,ho,4lnalo, A/este. Ponta Sarada, 
flesde$e Castelo arereo Catita. *aor,eiiadli, sle-qlla. q DaJss5t4oi, Uo ~ do 
Cadm. São tosweaço do Deu.. sao MiraS do Deite, Saudades. sessa San Mi 
simipols.-Uriia do Oeste. vaeielo. xarseer. Xt'sstia. 1 Pai Asseostiele Geral 
tinãdksórte de  lislZaçlo de Aberaçio soistafada no te tZ'13/llnl. is 1S. te Rua 
Marques de asa 50 a lemo Sio uh~ O.pad 54 asnais de ,t coetenénda 
N socfl meet, com a seguIste ordem do dias 1. Apesioçia do Fal1tkuço de Aker.çso 
do Esflttéoç 2. (erSia da cates.!. Ciaprefldoe ao Ebwrws de Tuan Ottsals 
lihatewtd Ibuctualve apassózn). Maoacuree e Eitupretadoe pos SitUes de Cabeleireiros pare 
HOITSU, Empreste ass IMtltutos d. as.» .tabel*eaoe.pe slalúsras, Empregadol de 
Empresas de Coaspa, Venda, Lacado o À~ de linteis $aldenâel e Canerdal, 
'adiadas tnçregadcs de tãlldos, Zeladores. Paielros Cibipelios, jbs. lenteIros, 
teeveata e atirai. Listada, de Calçada (snçwide_adas M's t,,prtn de Ao1elo e 
Coeiseevaçlo. Essiaresedo, em Fsnçnsas de Conseraçio de Etiesdones. 'Empregados em 
risweeas 4 Tualasso, lotarprera e Gula, de Tet574 ~ laibsas «aclustw 
epravAls,) 3. ladusle de Casquei. da Esiorotados «a Hot&is, Apait Noltis. 
lista eantes. ais e fulana. Chsasaswtas intensa. Casa, de 0d Somasse, 
Contdterlss. CaIS. [estais, losequfris, k~ P~ casuçarÇi, tanmpaote. 
Il0sptdfl5, Empregadas em atas, Sacia.' em (D'prese,  ,e Aanerdaçlo bdttstlal e 
Hospitalar, Codoflias IndiastiaiL «e Iapchanetes da' upemiqrndoe. de Padaria e 
Re5ts. 4. 1.1.11u dc. MosijcU,Sc Coocõrdla, (l4 Plittubc 5. 0*oe Anostot que 

Qwp.có - 54 la de outubro de- 2021. 
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SINDICATO DOS PESCADORES E PE$C*OCRAS 
ARTESANAIS DE CRUZEIRO DO Sul. 

O Na~. do SINDICATO 005 PESCADORES E 5'ÇSCADOUS AATESANAIS DE 
Ossalmo 010 sut.Oø4: 4t26,47S/tt41. Vem patinaM de tua prerrogativas legal, e 
egatatértei, coewa os membros desta categoria ocõe,drsfa da. Os cai, di asas 
*sa~ iw~ pari partISse de uma Msemblda GataS tcsio~ que lera 
reatada elo dia 27/10ft021Às t)lsssttem P,~-t~ au 347hS. em 
segunda e Mate coavocaçio, StiTi tuSsa. masesio 4 pediste,, ae'AY. siclo Varga. 
16% Centro, Crueneo do $14 - Ame, para assar de segifle pautas 13 natlflaç$o de 
fundaçia do 9ngicato doa pescadas e pescadoras a~ de 0us$0 do sul cdi usa 
Asçanbleea de fwsdeçio 'tatuada ustastomeotç2$atSosçeo do E SocIal do 
5~ 33 ratflcaçan da eleiçlo e posse da Olreibria do SIssdcatoi)Outioe Assunto, 
peetinautes. rilsiede. 
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CastIdade Pmosotn SESURS. Objeta do processo P100255202Wt pcuiSsçAo 
DE EINTOAOES MOVLn Date e Issre de eoce.reose'sto pe000sta: 0413/2025 1Iasn0. O 
edital e demais ks*,rts.oçtes culto dispaniata no s*e 
htt.pc//coemprasaasteme*erg,ussi.br/ 

Porta Alegra, 26 de outubro de 2021. 
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ESTATUTO DO SINDICATO Dos PESCADORES E PESCADORAS ARTESANAIS DE 
CRUZEIRO DO SUL (STPACZS-AC) 

CAPÍTULO 1 

ESTATUTO SOCIAL DA DENOMINAÇÃO DOS FINS E DA SEDE 

Art. 10  - O SINDICATO DOS PESCADORES E PESCADORAS ARTESANAIS DE 
CRUZEIRO DO SUL, denomIflado STPACZS-AC, com princípios constitucionais no seu 
artigo 80  inciso L entidade sindical de primeiro grau, associaçãocMl de direitos privados, 
sem fins lucrativos, de duração por tempo indeterminados, tem sede e foro jurídico na 
cidade de CRUZEIRO DO SUL - ACRE, e área de atuação no Município de CRUZEIRO 
DO SUL - ACRE é constituído estatutariamente para fins de estudos, visando à defesa, 
a coordenação, a proteção e a representação legal dos associados e associadas, 
representantes da categoria profissional dos pescadores e pescadoras artesanais que 
exerçam atividades Individualmente ou em regime de economia familiar, com intuito de 
colaboração,  com os poderes públicos ou privados e demais entidades sindicais, no 
sentido do fortalecimento da solidariedade social e subordinação aos Interesses 
nacionais. 

Parágrafo único: O Sindicato terá sede e foro nesta cidade de CRUZEIRO DO SUL., 
Estadodo ACRE ... na Rua .GETIJLIO VARGAS..., n0 .764 , Bairro CENTRO ; Cep: 
69980-000. 

Ad. 20. São prerrogativas do SINDICATO, adiante nomiriaclo SINDICATO DOS 
PESCADORES E PESCADORAS ARTESANAIS DE CRUZEIRO DO SUL (STPACZS-
AC): 

1- Representar, perante autoridades administrativas e judiciárias, os interesses 
gerais da categoria dos pescadores (as) artesanais e profissionais, não 
colidentes entre seus associados; 

ti- Êirmar convênios e propor ações na área de habitação com objetivo de 
melhorar a qualidade de vida dos pescadores e pescadoras artesanais, bem 
como, celebrar acordos, convênios municipal, estadual e nacional; 

Ilt- Eleger ou designar os representantes da respectiva categoria; 
IV- Colaborar com os poderes constituídos no estudo e  solução dos problemàs 

atibentes .categotia profissional representada; 
V- Defesa do (a) aposentados (a) e pensionista beneficiários da previdência em 

virtude desua condição de pescador e pescadora artesanal; 
VI- Defesa;da criança e do adolescente que lhes assegurem condições dignas de 

vida e cidadania, bem como, no combate ao trabalho ifantll; 
Vil- Propor ações cíveis públicas para a defesa das diferênças individuais e 

coletivos dos pescadores e pescadoras; 
VIII- Designar os representantes da sua categoria perante os Õrgãos colegiados 

públicos e privados, ONGs nacionais e internacionais; 
IX- Arrecadaras contribuições previstas neste estatuto, em Lei ou autorizadas pela 

instancia com poderes para suas implantações, suas finalidades e objetivos; 
X- Promover a organização dos pescadores e pescadoras artesanais, atráv3dos 
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seus- associados e associadas comissões de base, delegacias sindicais e 
representações regionais com objetivo de assegurar a defesa dos direitos da 
categoria; 

XI- Constituir delegacias sindicais e representações sindicais que assegurem uma 
presênça efetiva do Sindicato em toda sua base terrltoda; 

XII- Convocar e realizar Congressos Municipal, Conselhos Deliberativos, 
Ericorftros, Conferencias, Seminários, Reuniões, para discussão sobre os 
interesses da categoria e suas linhas de atuação; 

XIII- Participação de cooperativas, associações que visem a melhoria de vida, 
organização da produção e de trabalho da categoria; 

XIV- Manter serviços que possam contribuir com arrecadação social, desde que não 
desvirtue a atividade sindical e sem fins lucrativos; 

XV- Promover atividades profissionais, culturais - artísticas, educacionais, 
comufllcação, jurídicas e assistenciais; 

Art. 30•  São deveres do STPACZS-AC: 

1- Colabõrar com os poderes públicos no desenvolvimento da solidariedade 
sacia!; 

li- Manter serviços de assistência judiciária e técnica para a  defesa dos interesses 
e dos4ireitos da classe; 

lii- Promover eventos para o aperfeiçoamento e o congraçamento dos 
profissionais representados. 

Art. 0. São condições para o funcionamento da STPACZS-AC: 

1- A observância das leis, dos princípios morais e dos deveres cívicos; 
II- Abstenção  de qualquer forma de propaganda incompatível com as Instituições 

ou interesses nacionais; 
III- InSétência do exercício de cargos eletivos cumulativamente com os 

empregos remunerados pelo STPACZS-AC; 
IV- Na sede do STPACZS-AC encontrar-se-á, livro de registro de associados, 

auteritibado por autoridade competente, do qual deverão constar todos o 
dados relativos aos associados e aos dirigentes do próprio Sindicato; 

V- Gratuidade do exercício de cargos eletivos; 
VI- Abstenção de quaisquer atividades não compreendida nas finalidades 

mencionadas em Lei; 
VII- Nãolliação a organizações internacionais, nem tampouco manutenção de 

relações com as mesmas sem prévia licença concedida por decreto do 
Presidente da República, na forma da legislação de regência. 

CAPÍTULO II 

DOS DIRETOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 5°. A todo pescador e pescadora artesanal, registrado como tal na base territorial 
do STPACZS-AC, assiste o direito de associar-se. 
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Art. 60. O pedido de associação, filiação ou inscrição será apreciado pela Diretoria do 
STPACZ&AC que comunicará o resultado ao requerente. 

Parágrafo único - No caso de recusa por falta de idoneidade, cabe recurso do 
Interessado à àtitoridade competente. 

Att. 70. Caberá recurso, dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar do efetivo 
conhecimento do ato, desde que lesivo de direito ou contrário a este Estatuto, quando 
praticado pela Diretoria ou pela Assembleia Geral e será dirigido à autoridade 
competente. 

Art. 80. Perderá os direitos de associado aquele que deixar o exercício da categoria 
profissional representada pelo STPACZS-AC. 

Art. 90. São direitos dos associados: 

1- Tomar parte, votar e ser votado nas Assembleias Gerais, nos termos da 
legislação vigente e deste Estatuto; 

II- Requerer, com número de 1/5 dos associados, quites com a tesouraria, a 
convoaaçSo de Assembleia Geral Extraordinária, justificando-a; 

III- Gozàr dos serviços mantidos pélo STPACZS-AC. 

Parágrafo Único — Os direitos dos associados são pessoais e intransferíveis. 

Art. 10. São deveres dos associados: 

1- Pagar pontualmente as contribuições fixadas; 
II- Comparecer às Assembleias Gerais e submeterem-se as suas decisões; 
III- Bem desempenhar o cargo no qual foi investido; 
IV- Prestigiar o STPACZS-AC, por todos os meios ao seu alcance e propagar o 

espírito associativo entre os elementos da categoria representada; 
V- Não tomar deliberações que interessem à categoria semprévIQ consentimento 

da Assembleia Geral da classe ou da Diretoria, nos termos deste Estatuto; 
VI- Respeitar  a lei e acatar as decisões das autoridades constituídas; 
VII- Cumprir na íntegra o presente Estatuto, acatando as decisões da Diretoria e 

da Assembleia Geral; 
VIII- Fornecer dados e Informações solicitadas pela Diretoria, desde que 

considerados necessários aos interesses individuais do associado ou da 
categoria. 

Art. 11. Os associados estão sujeitos às penalidades de suspensão e de eliminação do 
quadro social. 

§ 10  - Serão suspensos os direitos dos associados: 

- Que não comparecerem, sem motivo justificado, a três Assembleias Gerais 
consecutivas; 

II- Que desacatarem decisão da Assembleia Geral ou da Diretoria. 
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§ 20  - Serão eliminados do quadro social os associados: 

1- Que, por má conduta, espírito de discórdia ou falta cometida em detrimento 
do patrimônio moral ou material do STPACZS-AC, constituir-se em 
elementos nocivos. 

li- Que, sem motivo justificado, atrasarem o pagamento, por mais de 3 (três) 
meses consecutivos, da contribuição imposta. 

§ 30  - As penalidades serão impostas pela Diretoria, cabendo recurso nos termos 
da legislação vigente. 

§ 40  - A aplicação das penalidades, sob pena de nulidade, deverá ser precedida 
do devido processo legal, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

§ 50  - Recebida a notificação, o associado terá o prazo de 10 (dez) dias para a 
formulação dó sua defesa por escrito. 

Art. 12. Osgssoclados que tenham sido eliminados do quadro social poderão reingçesser 
no STPACZS-AC, mediante reabilitação, a juízo da Assembleia Geral, ou quitándo seus 
débitos, se forcao de inadimplência. 

Parágrafo único— Na hipótese de readmissão tratada neste artigo, o associado receberá 
novo número de matrícula, sem prejuízo da contagem do tempo anterior corno associado. 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO DE ELEIÇÃO E VOTAÇÃO 

Art. 13. O prçgesso  de eleição e votação, bem como as condições gerais para votar e 
ser votado obedõcerão, estritamente, às normas legais vigorantes na ocasião do pleito. 

§ 1°. São condições para o exercido do direito de voto nas eleições, nas, Assembleias 
Gerais, bem como para a investidura em cargo de administração ou representáção 
sindical: 
a) Estar quite com as contribuições previstas no artigo 10°; 
b) Estar em pleno gozo dos direitos sindicais; 
c) Não tertido reprovadas as suas contas em cargo de administração pública ou privada; 
d) Não haver lesado o patrimônio de qualquer entidade pública ou privada, observados 
os incisos LVe LVII do artigo 5°  Constituição Federal de 1988. 

§ 20. Só poderá concorrer a cargos eletivos o associado que for filiado no Sindicato há 
pelo menos um ano e votar nas eleições quando filiado há pelo menos 06 (seis) meses, 
em ambos os casos contados da data prevista para as eleições. 

§30  - O processo eleitoral de que trata o artigo anterior, será realizado dentro de um prazo 
de ate 30 (trinta) dias do final do mandato dos que estiverem em exercício; 
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§ 40  - Com a finalidade de regulamentar as eleições, a diretoria e os associados e as 
associadas reuniram • em Assembleiá Geral Extraordinária para deliberar, 
respectivamentei  sobre o Regimento Interno disciplinador do processoeleitoral; escolha 
da Comissão Eleitoral; 

§ 5°- No regimentõ Interno que regulamentará eleições constarão obrigatoriamente: 

- A convocação das eleições através de Edital, o qual se dará em jornal de 
circulação estadual com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e no máximo de 60 
(sessenta) dias da data da sua realização; 

li - É competência da Comissão Eleitoral dirigir o processo eleitoral; 
III - Inelégibilidade dos membros da Comissão Eleitoral para os cargos da 

Diretoria e Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, do sindicato; 
IV - O prazo e o procedimento para registro das chapas; 
V - As condições para votar e ser votado; 
VI—A formação e os procedimentos das Mesas Coletoras de votos; 
Vil - Prazo de duração e atos da votação; 
viir— O processo de apuração dos votos; 
IX - As nulidades e os encaminhamentos dos recursos eleitorais; 
X - A obrigatoriedade das chapas concorrentes conterem no mínimo de 30% 

(trinta por cento) de mulheres, 20% (vinte por cento) de juventude e 10% (dez pó cento) 
da terceira idade, em todos os órgãos de direção e fiscalização, efetivos e suplentes; 

Xl— Inclusão de trinta por cento, no mínimo, de candidatos o candidatas que não 
estejam ocupando quaisquer cargos efetivos na diretoria e no conselho fiscal em 
exercício; 

Xli - A competência da Comissão Eleitoral que organizara e coordenara o 
processo eleitoral; 

XIII - Da prestação de contas da Comissão Eleitoral. 

Artigo 140. Os cargos de membros da Diretoria e do Conselho Fiscal só poderão ser 
conferidos a brasileiros. 

CAPÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Artigo 150. São órgãos da administração e fiscalização: 

as 
Artigo 16°. A Assembleia Geral é  órgão soberano de decisão do Sindicato, composta 

ÇS de todos os seus associados em condições de votar, devendo suas decisões serem 
acatadas pela Diretoria apelos associados, mesmo que dela ausentes e/ou discordantes. Xá 

i 
Parágrafo único - A Assembleia Geral tem poderes para destituir a Diretoria ou quaisquer 
de seus membros, cujo resultado será proclamado após a sua Imediata apuração..., 
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a) Assembleia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Fiscal. 



Artigo ir. Compete:â Assembleia Geral: 

a) Eleger e emppssar os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
b) Aprovar o Estatuto, Regimento Eleitoral, Regimento Interno, reforma-los ou alterá-los; 
c) Analisar a ,pplitica da voltada para a atividades dos sócios no quó se refere aos 
interesses da categoria no Município de Cruzeiro do Sul; 
d) Deliberar sobre a.alienação  e aquisição de bens imóveis; 
e) Examinar e votar o orçamento anual de custeio e de capital e o respectivo plano de 
atividades e as revisões orçamentárias; 
O Tornar e jWgar as contas de cada exercício financeiro, apresentadas pela Diretoria, 
com o parecer do Conselho Fiscal; 
9) Pronuciat-se sobre o relatório das atividades de cada exercício, apresentado pela 
Diretoria; 
h) Fixar o valor e as parcelas das contribuições de seus associados; 
i) Discutir e votar as proposições apresentadas por seus associados; 
J) Deliberar sobre a exclusão e reintegração de associados; 
k) Decidir os recursos interpostos contra a imposição de penalidades pela Diretoria; 
1) Suspender ou cassar o mandato da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando do 
descumpiimento de seus deveres e atribuições e que representem desvio dos objetivos 
estatutários do Sindicato, dilapidação ou malversação do seu patrimônio; 
m) Designar Junta Administrativa Provisória composta de 03 (três) membros, investida 
de poderes  de, Presidente, Secretário e Tesoureiro, para atuação no prazo determinado 
pela Assembleia Geral e realização de eleições no caso de afastaniento, renuncia, 
abandono, morte, declaração de ausência, término de mandato ou cassação simultânea 
de maioria da Diretoria, neste caso não se aplicando o artigo 22 deste Èstatuto. 
n) Deliberar sobre a dissolução do Sindicato e a destinação de seus bens; 
o) Conferir verba de representação aos membros da Diretqvla quando houver 
conveniência aos interesses do Sindicato; 
p) Fixar valores máximos de competência da Diretoria para a contratação de serviços e 
obras, ou aquisições e alienações de bens móveis; 
q) Atribuir encargos e tarefas especificas a qualquer associado e aos da Diretoria, 
indMdualmenteou em grupo; 
r) Resolver os Casos omissos; 
s) Conceder títulos honoríficos de Membros Honorários e de Membros Benemérito a 
pessoas físicas ou. a entidades que julgar dignas dessas comendas, péla prestação de 
relevantéssérviços à categoria. 

Parágrafo único - Os Membros Honorários e Beneméritos serão Isentos das 
contribuições previstas rio artigo 100, ressalvadas as de natureza tributária e as 
condições préviStasno Regimento Interno. 

Artigo 180. A Assembleia Gemi reunir-se-á: 

- ordinariamente, para deliberar sobre os seguintes assuntos: 
a) Eleição dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
b) Aprovação da prestação de contas, demonstrações financeiras e do relatório de 
atividades da Diretoria; 
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